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poderão atuar como auxiliares da Comissão Examinadora, em serviços 
de ouvidoria nos locais de exames de direção veicular;
§2º - Os servidores em atividade nas demais unidades da PCMG pode-
rão exercer as funções de Auxiliares da Banca Examinadora, excepcio-
nalmente, havendo demanda e por determinação do(a) Diretor(a) do 
DETRAN-MG .

 Capítulo II
Dos Deveres E Da Designação

Seção I
Dos Deveres

Art . 10 - Os servidores da Polícia Civil que desejarem compor a estrutura 
da Banca Examinadora deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Print da tela SS13, pesquisa SIIP;
b) Print da tela SS06, informando pontuação do condutor/servidor;
c) Ficha cadastral, conforme modelo anexo, devidamente pre-
enchida, para fins de registro na Central Gestora da Banca 
Examinadora- CGBE;
d) Certidão Negativa criminal da Justiça Estadual, relativamente às 
comarcas do local de trabalho e da residência do servidor;
e) Declaração de cumprimento de jornada de trabalho específica, sem 
redução de horário temporário, fixo ou em afastamento para fins de 
aposentadoria;
f) Declaração de bens, e;
g) Certidão Criminal da Justiça Federal emitida pelo Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região .
 Parágrafo único . Será solicitada Certidão Negativa da Corregedoria 
da Polícia Civil pelo(a) Diretor(a) do DETRAN-MG anteriormente à 
designação .
Art . 11 - São deveres dos Membros e Auxiliares da Banca 
Examinadora:
I - exercer com eficácia técnica e dedicação suas atribuições, sendo 
pontual, assíduo e comprometido;
II - utilizar crachá e vestimenta conforme regulamentação do(a) 
Diretor(a) do DETRAN-MG;
III - respeitar a hierarquia e disciplina, cumprindo as ordens 
superiores;
Iv - atender ao público com presteza, probidade, urbanidade, atenção, 
interesse, respeito, discrição, moderação e objetividade;
v - levar ao conhecimento da Autoridade Superior as irregularidades de 
que tiver conhecimento em razão de suas funções;
VI - manter sigilo nos assuntos que exigir;
VII - zelar e usar adequadamente os materiais, veículos, móveis e equi-
pamentos de uso da Banca Examinadora, guardando e fazendo uso 
adequado de processos, livros, planilhas e outros documentos sob sua 
responsabilidade;
vIII - informar incompatibilidades, impedimentos ou qualquer fato que 
o impossibilite de atuar na Banca Examinadora, no prazo de 24 horas 
contadas a partir da ciência;
Ix - utilizar adequadamente os sistemas de informação destinados ao 
controle e gestão da Banca Examinadora;
X - cumprir com eficiência as metas estabelecidas em conformidade 
com o disposto no Anexo I desta Portaria;
xI - participar de reuniões, cursos, palestras, seminários e outros even-
tos voltados ao aperfeiçoamento profissional, mantendo-se atualizado 
em relação aos sistemas e equipamentos necessários ao desempenho 
de suas funções;
XII - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito;
XIII - manter relacionamento interpessoal respeitoso;
xIv - zelar pelo nome da Polícia Civil de Minas Gerais e do Departa-
mento de Trânsito de Minas Gerais.
Seção II
Da Designação
Art . 12 - A designação de servidores como Membros ou Auxilia-
res da Banca Examinadora é ato discricionário do(a) Diretor(a) do 
DETRAN-MG, observados os requisitos e deveres constantes da legis-
lação aplicável as questões de mérito administrativo e os critérios de 
conveniência e oportunidade .
Seção III
Dos impedimentos, vedações e incompatibilidades
Art . 13 - É incompatível com a atuação de Membro ou Auxiliar das 
Comissões Examinadoras, Julgadoras e Revisoras o exercício de quais-
quer cargos e atribuições em instituições, entidades e empresas creden-
ciadas pelo DETRAN-MG, bem como em Centro de Formação de Con-
dutor, sem prejuízo de outras incompatibilidades previstas em lei .
 Parágrafo único . Os Membros e Auxiliares da Banca Examinadora 
estão impedidos de participarem dos procedimentos cujo interessado 
seja cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou parente em linha reta 
ou colateral, consangüíneo ou por afinidade, até o terceiro grau, sendo 
vedada a permanência em área de exame para a qual não esteja esca-
lado, sob qualquer justificativa.
Art . 14 - É vedada a inclusão de Membros ou Auxiliares da Banca Exa-
minadora em ordem de serviço e/ou escalas, nos casos em que:
I - possuir antecedentes decorrentes de condenação em processo crimi-
nal, sindicância administrativa ou processo administrativo, em crimes 
ou infrações disciplinares contra a fé pública, contra a Administração 
Pública ou outros incompatíveis com as funções, bem como inobser-
vância dos deveres inerentes ao exercício das funções, a critério do(a) 
Diretor(a) do DETRAN;
II – tiver sofrido penalidade por infração de trânsito de natureza gravís-
sima, nos 12 (doze) meses anteriores;
III - estiver cumprindo ou pendente de cumprimento penalidade de sus-
pensão do direito de dirigir ou cassação da Carteira Nacional de Habili-
tação aplicada em Processo Administrativo de Trânsito ou judicial;
Iv - estiver afastado das funções de seu cargo de provimento efetivo, 
por qualquer motivo, exceto se em virtude de férias-prêmio ou férias 
regulamentares;
V - estiver exercendo o cargo efetivo com redução de jornada;
VI – estiver ocupando cargo eletivo;
vII – estiver em mais de uma comissão ou função .
Art . 15 - Aos Delegados de Polícia ocupantes de cargo em comissão de 
Delegado Regional e Chefe de Departamento é vedada a atuação como 
examinadores ou auxiliares na Comissão Examinadora .

 Capítulo III
Das Comissões Da Banca Examinadora

Seção I
Da Comissão Examinadora

 Subseção I
Da Competência

Art. 16 - Compete às Comissões Examinadoras realizar os exames teó-
rico-técnicos e de prática de direção veicular, integrantes do processo 
de habilitação dos condutores de veículos automotores, nos termos da 
Lei Federal nº 9 .503, de 1997, Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN e normas complementares do Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN.
§ 1º As Comissões Examinadoras serão criadas em quantidade sufi-
ciente para atender a demanda do Estado, observados, dentre outros, 
os seguintes requisitos:
a) a existência de Centro de Formação de Condutores;
b) a existência de clínica médica e psicológica;
c) a existência de estrutura física adequada, e;
d) equipe mínima de examinadores de trânsito e auxiliares, conforme 
dimensionamento do DETRAN-MG .
§ 2º O Presidente da Comissão Examinadora no interior viabilizará o 
atendimento aos municípios que compõem a área do respectivo Depar-
tamento de Polícia .
§ 3º Os Presidentes da Comissão Examinadora da Capital viabilizarão 
o atendimento aos municípios da Região Metropolitana e, excepcional-
mente, a municípios de outras Regiões do Estado .
§ 4º O exame de prática de direção veicular observará a legislação de 
trânsito vigente e aplicável à matéria.
 Subseção II
Das atribuições dos Membros e Auxiliares da Comissão Examinadora
Art . 17 - Compete ao Presidente da Comissão Examinadora:
I - supervisionar a atuação das comissões na área circunscricional cor-
respondente, providenciando, quando necessário, o reforço de comis-
sões de outras localidades;
II - supervisionar a fiscalização dos Centros de Formação de Conduto-
res na área circunscricional;
III - garantir a estrutura logística e os recursos humanos necessários à 
prestação de serviços da Comissão;
Iv - sugerir ao Diretor do DETRAN a inclusão ou exclusão de mem-
bros, por razão de mérito administrativo ou inobservância dos deveres 
inerentes ao exercício das funções;
v - aprovar e encaminhar a prestação de contas elaborada pelos Secre-
tários Gerais;
vI - advertir ou suspender Membro, com base em recomendação do 
coordenador, em razão de omissão no cumprimento dos deveres, e;

vII - impedir a atuação de membros diante da existência de impedi-
mentos, vedações ou incompatibilidades .
Art . 18 - Compete ao Coordenador da Comissão Examinadora:
I - assessorar o Presidente, manifestando-se quando solicitado, em 
todos os assuntos inerentes à Comissão Examinadora;
II - supervisionar a fiscalização dos Centros de Formação de Conduto-
res na área circunscricional;
III - analisar o relatório de frequência e aprovar a prestação de contas 
apresentada pelos Secretários Gerais;
Iv - decidir sobre o deslocamento de Comissão Examinadora para atu-
ação em localidades diferentes;
v - examinar questionamento apresentado contra decisão do Secretário-
Geral;
vI - elaborar e monitorar indicadores de efetivo e de quantidade de 
exames necessários;
VII - elaborar relatório estatístico sobre o número de exames realizados 
e índices de aprovação;
VIII - definir, ouvidos os Secretários Gerais respectivos, os locais de 
realização de exames de direção veicular;
Ix - sugerir ao Presidente a adoção de providências em relação a mem-
bro pelo descumprimento de deveres funcionais;
x - monitorar os índices de reprovação por CFC, providenciando-se a 
fiscalização necessária;
xI - manter interlocução com autoridades públicas com vistas ao aten-
dimento das demandas de identificação, sinalização, organização, fisca-
lização e policiamento nos locais destinados a realização das atividades 
da Comissão Examinadora;
xII – recomendar ao Presidente da Comissão Examinadora a inclusão e 
exclusão de membros e Auxiliares .
Art . 19 - Compete ao Secretário Geral da Comissão Examinadora:
I - assessorar o Coordenador, manifestando-se quando solicitado, em 
todos os assuntos inerentes à Comissão Examinadora;
II - elaborar a escala de serviço, observando os indicadores necessários 
à definição do número de examinadores e auxiliares;
III - estar presente e gerenciar os recursos humanos, logísticos e tecno-
lógicos nos locais de exame, na respectiva área circunscricional;
IV - dirimir conflito entre examinadores em relação ao andamento ou 
resultado dos exames;
V - exercer, quando necessário, as atribuições de Examinador de Trân-
sito, sem acúmulo de honorários;
VI - comunicar à coordenação da Comissão Examinadora, por escrito, 
as ausências, incompatibilidades, vedações e qualquer falta funcio-
nal que venha a ter conhecimento em relação aos examinadores e 
auxiliares;
VII - comunicar à coordenação da Comissão Examinadora, por escrito, 
todas as ocorrências verificadas na área de exames, inclusive sobre a 
presença de membros não escalados, e;
vIII - elaborar prestação de contas sobre a atuação de examinadores e 
auxiliares em cada exame para fins de pagamento de honorários.
Art. 20 - Compete ao Examinador de Trânsito:
I - identificar o candidato, aplicar, fiscalizar e corrigir o exame teórico-
técnico;
II - avaliar os conhecimentos e habilidades dos candidatos para a con-
dução de veículo automotor;
III - vistoriar o veículo apresentado para o exame;
IV - conferir a documentação do veículo, instrutor de trânsito e 
candidato;
V - identificar e assinalar no boletim de avaliação manual ou digital, 
as faltas cometidas pelo candidato durante o exame de prática de dire-
ção veicular;
vI - apresentar ao candidato o resultado do seu exame, informando-lhe 
sobre as faltas cometidas, e;
vII - registrar e assinar o resultado do exame na planilha do candidato .
Art . 21 - Compete aos Auxiliares da Comissão Examinadora:
I - exercer atividades de apoio administrativo e de fiscalização, inclu-
sive a correção do exame teórico nos locais em que não exista provas 
eletrônica e web;
II - fazer anotações e registros no prontuário do candidato, imediata-
mente após a realização do exame, no próprio local.

Seção II
Das Comissões Julgadora e Revisora

 Subseção I
Da Competência

Art. 22 - Compete à Comissão Julgadora:
I - instaurar, instruir, sanear e julgar o Processo Administrativo de Trân-
sito instaurado por pontuação, infração, acidente de trânsito, novos exa-
mes e cassação;
II – sugerir a aplicação das penalidades de suspensão do direito de diri-
gir, submissão ao exame de reciclagem e de cassação da Carteira Nacio-
nal de Habilitação;
III - encaminhar o condutor para novos exames;
IV - prestar assessoramento técnico-jurídico à Defesa da Autuação, às 
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações e ao Serviço de Con-
trole do Condutor;
V - analisar, aceitar ou recusar a identificação do condutor infrator;
vI - analisar o pedido de transferência ou cancelamento de pontuação, 
e;
vII - propor o cancelamento da permissão para dirigir .
§ 1º A Comissão Julgadora, em matéria de controle do condutor, vin-
cula-se à Defesa da Autuação, à JARI e ao Serviço de Controle do 
Condutor .
§ 2º É vedado aos Membros da Comissão Julgadora o recebimento de 
honorários pelo exercício de suas funções no horário de expediente nor-
mal, exceto nas situações previstas na legislação vigente .
Art. 23 - Compete à Comissão Revisora analisar os atos praticados pela 
Comissão Julgadora, por determinação do Diretor do DETRAN-MG, 
antes da imposição da penalidade ao condutor infrator, cabendo-lhe, 
ainda, prestar assessoramento técnico-jurídico à Defesa da Autuação, às 
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações e ao Serviço de Con-
trole do Condutor .
 Subseção II
Das atribuições dos Membros e Auxiliares das Comissões Julgadora 
e Revisora
Art . 24 - Compete ao Presidente:
I - presidir os trabalhos;
II - instaurar e instruir o Processo Administrativo de Trânsito e pro-
por a medida administrativa ou penalidade a ser aplicada ao condutor 
infrator;
III - gerir os recursos humanos, logísticos e tecnológicos;
Iv - garantir a organização para a melhor execução das atribuições 
processuais;
v - solucionar questionamento apresentado por integrante da Comissão 
ou condutor, sobre Processo Administrativo de Trânsito;
VI - apresentar relatório instruído com dados estatísticos dos trabalhos 
executados;
VII – relatar o Processo Administrativo de Trânsito, submetendo-o à 
Direção do DETRAN-MG para deliberação; e
vIII - elaborar quadro estatístico com os resultados dos trabalhos 
realizados .
Art . 25 - Compete ao Secretário:
I - assessorar o Presidente;
II - garantir a organização para a melhor execução das atribuições 
processuais;
III - distribuir e supervisionar a execução das atividades dos Auxiliares 
sob sua responsabilidade, e;
IV - apresentar relatório dos trabalhos executados, instruído com dados 
estatísticos .
Art . 26 - Compete ao Assessor:
I - proceder à análise técnica-jurídica das defesas e alegações apresen-
tadas pelo condutor infrator;
II - elaborar relatório circunstanciado, sugerindo ao Presidente a medida 
administrativa ou penalidade a ser imposta ao condutor infrator, e;
III - identificar e apontar falhas no Processo Administrativo de Trânsito, 
sugerindo seu saneamento;
Iv – prestar assessoramento técnico jurídico aos recursos distribuídos 
pelo Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN ao DETRAN-MG.
Art . 27 - Compete aos Auxiliares:
I - exercer atividades de apoio administrativo e de fiscalização na exe-
cução de todos os atos relacionados ao processo de habilitação e con-
trole do condutor;
II - executar as atividades necessárias à instrução do Processo Admi-
nistrativo de Trânsito, e;
III - fazer anotações e registros no prontuário do condutor infrator, rela-
tivos ao resultado do Processo Administrativo de Trânsito.

 Capítulo Iv
Dos Honorários

Art . 28 - Os Membros e Auxiliares da Banca Examinadora, em decor-
rência do efetivo exercício de suas funções, fazem jus à percepção de 
honorários, nos termos da legislação vigente .
 Parágrafo único . O pagamento de honorários se dará de acordo com as 
metas e critérios estabelecidos no Anexo I desta Portaria .
Art . 29 - Os Membros e Auxiliares da Banca Examinadora não recebe-
rão honorários nas seguintes situações:
I - suspensões;
II - faltas;
III – licenças, e;
Iv - impedimentos ao exercício das atividades de seu cargo de provi-
mento efetivo .
Art . 30 - O pagamento dos honorários da Comissão Examinadora será 
baseado na prestação de contas elaborada pelo Secretário Geral e apro-
vada pelos Coordenadores e Presidente, sendo de sua responsabilidade 
dar autenticidade às informações a serem inseridas no modelo constante 
do Anexo II desta Portaria .
§ 1º. Nas Comissões Julgadora e Revisora, o pagamento dos honorários 
será baseado na prestação de contas elaborada pelo Presidente e apro-
vado por Delegado de Polícia titular de Coordenação do Detran-MG, 
sendo de sua responsabilidade dar autenticidade às informações a serem 
inseridas no modelo constante do Anexo III desta Portaria;
§ 2º O Centro de Processamento de Despesas – CPD do DETRAN-MG 
realizará a consolidação, aferição e elaboração do quadro de honorários 
a partir das prestações de contas aprovadas, para encaminhamento à 
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal .
§ 3º O período de referência para o cálculo dos honorários se dará entre 
o dia 26 do mês vigente e 25 do mês subsequente, cabendo ao Presi-
dente das Comissões o encaminhamento das prestações de contas apro-
vadas, impreterivelmente, até o último dia útil do mês de fechamento 
do período .
§ 4º O envio tardio da documentação a que alude o caput deste artigo 
por parte do Presidente das Comissões implicará no atraso no paga-
mento de honorários, considerando a responsabilidade e prazos cons-
tantes no parágrafo anterior .
§ 5º O Centro de Processamento de Despesas do DETRAN-MG man-
terá balanço estatístico com as despesas realizadas em razão das ativi-
dades da Banca Examinadora .

 Capítulo v
Das Disposições Finais

Art . 31 - Até a publicação da Portaria de designação dos Membros e 
Auxiliares da Banca Examinadora, os servidores em efetivo exer-
cício permanecerão exercendo suas atividades regulares perante as 
Comissões .
Art . 32 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis a contar da publi-
cação desta Portaria, o Manual de Procedimentos e Código de Ética da 
Comissão Examinadora do DETRAN-MG será revisado .
Art . 33 - Fica revogada a Portaria nº 1 .257, de 25 de setembro de 2015 
e seus anexos .
Art . 34 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Diretor(a) do 
DETRAN-MG .
Art . 35 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Ana Claudia Oliveira Perry
 Diretora do DETRAN-MG
(*) os anexos referentes à Portaria estão disponíveis no site do 
Detran-MG: www .detran .mg .gov .br, legislação, Portarias do 
Detran-MG .

 Portaria Nº .1 .204, de 1º de dezembro de 2016
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art. 22 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e o art. 1º do Decreto nº 47.072/2016 e,
 Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
47.072/2016, devidamente atestado pela assinatura aposta no Termo de 
Aprovação pelo Delegado Regional de Polícia Civil de Divinópolis/
MG,
 Resolve:
Art. 1º Credenciar a Empresa: Yan Arantes Henriques - ME, cnpj 
23.558.148/0001-41, com sede na Etn Marisa Rodovia Br 494, s/nº, 
Bairro: Perimetro Urbano, CEP: 35.500-970, município de Divinó-
polis/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição de 
Divinópolis/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades de Polícia Judiciária .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas as exigências do Decreto Nº. 47.072/2016 e 
Legislação de Trânsito pertinente.
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº . 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 45.990, de 15 de junho de 2012.
Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Claudia Oliveira Perry
 Diretora do DETRAN-MG
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corpo de Bombeiros 
militar do Estado 
de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel Luiz Henrique Gualberto Moreira

Expediente
 – ABM– Divisão de Concursos e Seleção - Ato n. 2.463/16 Resul-
tado preliminar da terceira fase do concurso ao CFSd BM 2017 . Can-
didata com liminar judicial . O Cel BM cmt da ABM de MG, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Edital n. 3/2015, que dispõe 
sobre o concurso público ao CFSd BM para o ano de 2017, publicado 
no DOEMG n. 205, de 04nov15, bem como os atos de retificação do 
referido edital, resolve: I - Homologar e divulgar o resultado prelimi-
nar da terceira fase da candidata com liminar judicial, apresentado pela 
comissão de aplicação do teste de avaliação física: Combatente femi-
nino Nome; Data Nasc.; 2400m; Barra/Flexão; Shuttle Run; Abdomi-
nal; Nota Final ; ; Tempo; Pts; Qtd; Pts; 1ªTent; 2ªTent; Pts; Qtd; Pts; 
Barbara Martins de Azevedo; 12’46”; 2,40; 36; 2,50; 11”20; 11”08; 
2,00; 44; 2,50; 9,40; 12’46” Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2016. 
(a) Erlon Dias Do Nascimento Botelho, Coronel BM Comandante da 
ABM .
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controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: Eduardo Martins de Lima

Expediente
 CORREGEDORIA-GERAL

 EDITAL DE CHAMAMENTO
O Bel . Mauro Ângelo Defeo, Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria/SCA nº 
66/2016, cujo extrato foi publicado no Minas Gerais de 21 de julho de 
2016, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONvOCA e CITA, durante 
oito dias consecutivos, o servidor relacionado a seguir com o respectivo 

número de processo, para comparecer perante esta Comissão, instalada 
em Belo Horizonte, Subcontroladoria de Correição Administrativa, 
situada na Cidade Administrativa, Prédio Gerais, 12º andar, Rodovia 
Papa João Paulo II, 4.001, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, 
CEP: 31630-901, fone (031) 3915-8982, no horário de 10:00 horas às 
16:00 horas, no prazo de dez dias, a contar da publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Dis-
ciplinar, acompanhar a tramitação e apresentar defesa para os fatos a 
ele atribuídos que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, 
infração aos artigos 216, falta grave, artigo 246, e 250, todos da Lei 
Estadual nº 869/1952, sob pena de REVELIA:
Danilo Rocha – MASP – 1 .021 .205-8, ocupava cargo de recrutamento 
amplo, atualmente desligado, lotado no Instituto Estadual de Florestas 
– IEF - PAD Nº 066/2016
Antonio vaz de Resende – MASP – 1 .020 .686-0, servidor aposentado, 
lotado no Instituto Estadual de Florestas – IEF – PAD Nº 066/2016

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 24 de novembro de 2016.
Rafael Amorim de Amorim

 Corregedor-Geral
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Editais e Avisos
Secretaria de eStado de 

Governo de MinaS GeraiS

 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 229/2014/SEGOV/
PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Bicas. Objeto: 
I- Convalidar todos os atos e procedimentos relativos à execução do 
convênio original, praticados no período de 10/06/2016 a 31/10/2016; 
II- Alterar a Cláusula Sexta do Convênio Original para prorrogar a sua 
vigência por mais 190 dias, passando seu vencimento para 16/12/2016; 
Assinatura: 31/10/2016. Publicação extemporânea conforme justifica-
tiva anexa ao processo .

2 cm -02 903455 - 1

Secretaria de eStado de 
PlanejaMento e GeStão

O Estado de Minas Gerais, por intermédio do Centro de Serviços Com-
partilhados - CSC, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
realizará a licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 1501561.000031/2016 
Tipo: menor preço . Objeto: Aquisição de mobiliário para equipagem 
de 8 (oito) salas de descanso a serem instaladas nos Prédios Minas e 
Gerais da Cidade Administrativa Tancredo Neves, conforme especifi-
cações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital . A sessão 
do pregão ocorrerá no dia 16/12/2016, às 10h, no site www.compras.
mg .gov .br . Mais informações: wildes .ozorio@planejamento .mg .gov .br . 
Pregoeiro: Wildes Geraldo Gonçalves Ozorio 

3 cm -02 903333 - 1
2° TA ao Contrato n° 9044933/2015 – INF.2832.02 (Processo de Com-
pra: 1501560 178/2015) Partes: SEPLAG e PRODEMGE. Objeto: 
Prorrogação de vigência, exclusão da Intendência da Cidade Adminis-
trativa como parte contratante, reajuste 4,10% e alteração de Cláusu-
las Contratuais. Vigência: 12 meses, 03/12/2016 a 02/12/2017. Valor: 
R$ 112 .991,40 . Dotações Orçamentárias: 1501 04 122 701 2002 
0001 339039 36 0 10 1 e outras . Assinam: Wieland Silberschneider, 
pela SEPLAG; Pedro Ernesto Diniz e Gustavo Daniel Prado, pela 
PRODEMGE .

1° TA ao Contrato n° 9055225/2016 (Processo de Compra: 1501558 
48/2016) Partes: SEPLAG e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.. Objeto: 
Registrar a sucessão da Intendência da Cidade Administrativa pela 
SEPLAG e inclusão de nova dotação orçamentária: 1502 04 122 186 
4501 0001 339039, Item: 69, Fontes: 10 e 60 . Assinam: Grasielle Oli-
veira Esposito, pela SEPLAG e Bruno de Souza Pereira e Melquisede-
que Clementino Ferreira, pela contratada .

3° TA ao Contrato n° 9033315/2014 (Processo de Compra: 1501558 
98/2014) Partes: SEPLAG e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.. Objeto: 
Reequilíbrio econômico financeiro, reajuste de valor, registro da suces-
são da Intendência da Cidade Administrativa pela SEPLAG e inclusão 
de nova dotação orçamentária: 1502 04 122 186 4501 0001 339039 
Item: 69 Fontes: 10 e 60 . Assinam: Grasielle Oliveira Esposito, pela 
SEPLAG e Bruno de Souza Pereira e Melquisedeque Clementino Fer-
reira, pela contratada .

6 cm -02 903513 - 1
 Convênio 18/2016. Partes: SEPLAG e COTEMIG EMPRESARIAL 
S/A – FACULDADE COTEMIG. Objeto: Propiciar aos alunos dos cur-
sos de graduação da IES a possibilidade de realização de estágio na 
SEPLAG . vigência: 60 meses, a contar de sua publicação . Não haverá 
qualquer repasse/transferência de recursos financeiros. Assinam: Lígia 
Maria Alves Pereira - SEPLAG, e Ilva Lucia de Bessas, pela IES .

2 cm -01 903025 - 1
 Convênio 17/2016. Partes: SEPLAG e FACULDADE PITAGORAS 
DE uBERLANDIA . Objeto: Propiciar aos alunos dos cursos de gra-
duação da IES a possibilidade de realização de estágio na SEPLAG . 
vigência: 60 meses, a contar de sua publicação . Não haverá qualquer 
repasse/transferência de recursos financeiros. Assinam: Lígia Maria 
Alves Pereira - SEPLAG, e Marleide Cerqueira de Oliveira, pela IES . 

2 cm -01 903026 - 1
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 89/2016

Recorrente: AeC CENTRO DE CONTATOS S/A
Recorrida: CONSÓRCIO PC SERvICE TECNOLOGIA 

LTDA e M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A
O pregoeiro do Centro de Serviços Compartilhados da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão torna pública a conclusão sobre o 
recurso impetrado no certame retrocitado para, preliminarmente, 
conhecê-lo por tempestivo . No mérito, conceder-lhe provimento em 
face da procedência de alegações. Nos termos do § 4º, art. 109 da Lei nº 
8.666/93, os autos foram remetidos à Autoridade Superior para análise 
e decisão. B. Hte, 02/12/2016 – Pregoeiro Roney de Aguiar Costa.

3 cm -02 903499 - 1
2° TA ao Contrato n° 9045371/2015 (Processo de Compra: 1501558 
335/2015) Partes: SEPLAG e INFRA EXPERTS TECNOLOGIA 
E COMÉRCIO EIRELI – EPP . Objeto: Prorrogação do período de 
vigência para conclusão do escopo . vigência:12 meses, 03 .12 .2016 
a 02 .12 .2017 . Dotação orçamentária: 1502 04 122 186 4501 0001 
339039, Item: 20, Fontes: 10 e 60 . Assinam: Grasielle Oliveira Espo-
sito, pela SEPLAG e Otávio Bruno Melo Fantoni, pela contratada .

2 cm -02 903518 - 1
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 89/2016

Recorrente: ORBITALL SERvIÇOS E PROCESSAMENTO 
DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA .

Recorrida: CONSÓRCIO PC SERvICE TECNOLOGIA 
LTDA e M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A

O pregoeiro do Centro de Serviços Compartilhados da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão torna pública a conclusão sobre o 
recurso impetrado no certame retrocitado para, preliminarmente, 
conhecê-lo por tempestivo . No mérito, negar-lhe provimento em face 
da improcedência de alegações. Nos termos do § 4º, art. 109 da Lei nº 
8.666/93, os autos foram remetidos à Autoridade Superior para análise 
e decisão B. Hte, 02/12/2016 – Pregoeiro Roney de Aguiar Costa.

3 cm -02 903500 - 1

coMPanhia de tecnoloGia da inforMação 
do eStado de MinaS GeraiS

 Homologo o Pregão Eletrônico nº 045/2016, processo nº 5141001-
196/2016, aquisição de materiais estocáveis, conforme Ata de Pregão 
do dia 23 de novembro de 2016, e declaro:
 Vencedora do certame para o lote 02 a empresa Gráfica Hollyday Ltda 
- EPP - CNPJ nº 19.679.976/0001-60, no valor de R$ 73.000,00 (setenta 
e três mil reais). Para o lote 03 a empresa Mercearia Indianópolis Ltda 
- EPP – CNPJ nº 17.263.096/0001-83.


